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O R D E M  D O  D I A

31a R eunião  O rdinária, no Prim eiro Período Legislativo, da Segunda  
Sessão Legislativa, da Sétim a Legislatura, da Câm ara M unicipal de Serranópolis  
do Iguaçu, à ser realizada no dia 18 de outubro de 2022, às 19:00 horas, na Sede  
da Câm ara M unicipal, sito  à Rua M arechal A rthu r da Costa e Silva, 469:

IN ÍC IO  DOS TRA B A LH O S:

PEQ U EN O  EXPEDIENTE:
Leitura de um texto  Bíblico 

Leitura dos Expedientes
Leitura, D iscussão e V otação da A ta  da reunião anterior.

G RA N D E EXPEDIENTE:

PR O JETO S DE LEI EM S E G U N D A  D ISC U SS Ã O  E VO TAÇÃO :
DO EXECUTIVO :

a) Projeto de Lei n.° 2269/2022 - Altera e inclui artigos na Lei Municipal n° 
962/2012, que Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá 
outras providencias;

b) Projeto de Lei n.° 2270/2022 -  Au to riza  abertura de C rédito Ad ic iona l 

Especial e dá outras providências;
c) Projeto de Lei n.° 2271/2022 -  Au to riza  abertura de C rédito Ad ic iona l 

Sup lem entar e dá outras providências;
d) Projeto de Lei n.° 2272/2022 -  Au to riza  abertura de C rédito Ad ic iona l 

Sup lem entar e dá outras providências;
e) Projeto de Lei n.° 2273/2022 - A utoriza  abertura de C rédito Adic ional 

Sup lem entar e dá outras providências;
f) Projeto de Lei n.° 2274/2022 - A utoriza  abertura de C rédito Ad ic iona l 

Especial e dá ou tras providências;
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g) Projeto de Lei n.° 2275/2022 - A utoriza  abertura de C rédito Ad ic iona l 

Sup lem entar e dá outras providências
h) Projeto de Lei n.° 2276/2022 -  A lte ra  artigos da Lei M unicipal n.°1595, do 

dia 05 de junho  de 2018, a qual d ispõe sobre a contra tação tem porária  de excepciona l 
in teresse público pela Adm in istração Pública M unicipa l e da outras providências

C O N SID ER A Ç Õ ES FINAIS:

P A LAVR A LIVRE

E N C E R R AM EN TO  PELO SEN H O R  PRESIDENTE.

Secretaria Executiva da C âm ara M unicipa l de Serranópolis do Iguaçu, 14 de 

outubro de 2022.

Nilson Mári
Presidente


